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LEI COi\lPLEi\IENT AR No. 170. DE 13 DE I 10 DE 200 . 

=Altera o 1', do artigo 2° da Lei Complementar n° 93 de 02 de julho 
de 2003. 

LUCIANA ~IARIA RETZ. Prefeita 1unicipal de Esp1rito anto do Turvo. 
Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições legais. FAZ ABER que a Câmara 1unicipal apro
YOU. e ela sanciona e promulga a seguinte LEI CO~lPLEt\1E1 1TAR: 

ARTIGO 1 o_ O ~ 1 o do artigo 2° da Lei Complementar n° 93 de 02 de julho 
de 2003, passa a Yigorar com a seguinte redação: 

H § 1°- Aos atuais sen·idores públicos municipai que não preenchem o 
requisito fL-xado no "Caput" do artigo 1 o, fica estabelecido prazo de 07 (sete) anos para obten
ção do grau de ensino exigido". 

ARTIGO 2°- As despesas decorrentes da execução da pre -~:nte Lei correrão 
por conta das dotações próprias do orçamento \'Ígente. suplementadas. se necessáriv. 

ARTIGO 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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